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RESOLVE reconduzir a Dra. MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO, Juíza de Direito da 22ª Vara Cível da Comarca de 
Fortaleza, para o exercício das funções de Membro Integrante da 3ª Turma Recursal do Fórum das Turmas Recursais Professor 
Dolor Barreira, durante mais um biênio.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 19 de maio de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 1031/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 169 e seus parágrafos, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 � Código de Divisão e Organização Judiciária do 
Estado do Ceará,

R E S O L V E classificar alternadamente, na Entrância final,  tendo em vista que a última classificação na referida entrância 
ocorreu pelo critério de Merecimento, as vagas abaixo relacionadas, em face da aposentadoria dos Drs. Alfredo Alves Filho e 
Maria de Fátima Pereira Jayne, respectivamente:

VARA/UNIDADE DE FORTALEZA CRITÉRIO

15ª UNIDADE DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS ANTIGUIDADE 

20ª VARA CÍVEL MERECIMENTO

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 19 de maio de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 885/2014

Dispõe sobre notificação de falecimento e concessão de auxílio funeral.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, inciso VIII, da 
Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo 
n° 8506399-19.2014.8.06.0000,

RESOLVEM:
Art. 1º Notificar o falecimento de Antônio José Lopes Montenegro, ex-Oficial de Justiça Avaliador aposentado deste Poder, 

matrícula nº 93565.1/7, ocorrido no dia 22 de abril de 2014, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Naturais (Cartório Norões Milfont) da Comarca de Fortaleza, datada de 23 de abril de 2014.

Art.2º Autorizar o pagamento do auxílio-funeral no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com base no disposto no 
art. 173 da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, alterada pela Lei estadual nº 12.913, de 17 de junho de 1999.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

aos 19 do mês de maio de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº  1009  /2014

Dispõe sobre concessão de diárias para servidor e militar.

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8500012-48.2014.8.06.0174,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder em favor de FRANCISCO ALEXANDRE MENDES RIBEIRO, Auxiliar Judiciário, Matrícula nº 910, 01 (uma) 
diária sem pernoite, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), em razão de viagem à Comarca de Sobral, no dia 03 de abril de 2014, 
para emissão do certificado digital.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.


